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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. São órgãos da OAB:  

I - o Conselho Federal;  

II - os Conselhos Seccionais;  

III - as Subseções;  

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.  

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 

capital da República, é o órgão supremo da OAB.  

§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 

jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 

Territórios.  

§ 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta 

lei e de seu ato constitutivo.  

§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 

própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos.  

§ 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em 

relação a seus bens, rendas e serviços.  

§ 6º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de 

administração interna, devem ser publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na 

íntegra ou em resumo.  

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 

serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 

diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO PROCESSO NA OAB 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo 

disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as regras 

gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem.  

 

Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e 

terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição de 

recursos.  

§ 1º Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, o 

prazo se conta a partir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento.  

§ 2º Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo 

inicia-se no primeiro dia útil seguinte.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

 

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete 

exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, 

salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.  

§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, 

julgar os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio 

conselho.  

§ 2º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao 

Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos 

respectivos assentamentos.  

§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição 

principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade 

da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a 

comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve ser 

concluído no prazo máximo de noventa dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


